
TST multa sindicatos por greve dos petroleiros de 2018

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria de
votos, declarou a abusividade da greve dos petroleiros deflagrada em 2018, coincidentemente com a
paralisação dos caminhoneiros que atingiu todo país.

Reprodução

Cada sindicato da categoria que tenha participado do evento

deverá pagar multa de R$ 250 mil, pelo descumprimento da ordem judicial de proibição da greve. 

Em maio de 2018, a Federação Única dos Petroleiros (FUP) entregou à Petróleo Brasileiro S.A.
(Petrobras), à Petrobras Transporte S.A. (Transpetro) e Araucária Nitrogenados S.A. o comunicado da
greve. A motivação declarada pela categoria era a redução dos preços dos combustíveis e do gás de
cozinha, a manutenção dos empregos e a retomada da produção interna de combustível, o fim das
importações da gasolina e outros derivados do petróleo e a demissão do então presidente da empresa. O
movimento também era contra as privatizações e o desmonte do Sistema Petrobras.

Tendo em vista o anúncio do movimento paredista, a União e a Petrobras ajuizaram, no TST, dissídio
coletivo de greve, sustentando seu caráter político. A relatora deferiu liminar para que as entidades
sindicais se abstivessem de paralisar as atividades e, diante de informações de descumprimento da
determinação, fixou multa de R$ 2 milhões para cada entidade. A greve durou um dia e meio, entre 30 e
31/5/2018.

Pauta política
No julgamento do mérito do dissídio coletivo, prevaleceu o voto do ministro Ives Gandra Martins.
Segundo ele, em plena vigência de acordo coletivo de trabalho, sem nenhuma referência ao seu
descumprimento e sem notícia de demissões em massa que justificasse o pleito de manutenção de
empregos ou negociação coletiva prévia, os petroleiros decidiram pela paralisação, com pauta
eminentemente política.

"Quando a motivação desborda  para  o  campo  político, na busca de  decisões  governamentais  que
refogem ao poder estrito do empregador, a greve não se insere no direito coletivo dos trabalhadores,
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 pois  a  disputa  é,  na realidade, político-partidária", afirmou.

Considerando que o movimento paredista durou apenas um dia e meio, o colegiado reconheceu a sua
abusividade, mas reduziu a multa para o valor linear de R$ 250 mil.

Direito fundamental
Ficaram vencidos os ministros Mauricio Godinho Delgado (relator), Vieira de Mello Filho, vice-
presidente do TST, e Kátia Arruda. Para o relator, a greve objetivou, em especial, a preservação do
caráter estatal da Petrobras e a preservação do emprego pelos trabalhadores, “obviamente ameaçado pela
possível privatização das empresas”. Esses interesses, a seu ver, se inserem no conceito abrangido pelo
direito fundamental de greve previsto na Constituição da República. Com informações da assessoria de 
imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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